
Requerimento Nº 1596/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Padronização 
e Instalação de Abrigos de Ônibus 
com cobertura, iluminação, 
sinalização e estrutura acessível, 
especialmente em locais com 
grande fluxo e que atendam 
pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida no município 
de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Padronização 
e Instalação de Abrigos de Ônibus com cobertura, iluminação, sinalização 
e estrutura acessível, especialmente em locais com grande fluxo e que 
atendam pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida no município de 
Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Com base na necessidade de proporcionar mais conforto, segurança e 
acessibilidade aos cidadãos, solicitar a padronização e instalação de abrigos 
de ônibus em todo o município de Itapevi, com cobertura, iluminação, 
sinalização adequada e estrutura acessível, especialmente em locais de 
grande fluxo de passageiros e em áreas que atendam pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida.

A instalação de abrigos de ônibus adequados é uma medida 
fundamental para garantir a qualidade de vida e a dignidade dos usuários do 
transporte público, além de promover um ambiente mais seguro e acessível para 
todos. É fundamental que esses abrigos atendam às necessidades específicas 
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de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo que todos 
tenham acesso ao transporte público de forma igualitária e sem barreiras.

A seguir, destaco a importância dessa medida para o município de Itapevi:

1. Melhoria na Condição de Espera dos Usuários: A instalação de abrigos 
com cobertura e iluminação proporciona um ambiente mais seguro e 
confortável para os passageiros, especialmente em horários de pico e 
em condições climáticas adversas, como chuva e sol forte. A cobertura 
protege os usuários do transporte público, tornando a experiência de 
espera mais agradável e menos vulnerável às intempéries.

2. Acessibilidade para Pessoas com Deficiência e Mobilidade 
Reduzida: A estrutura acessível nos abrigos é essencial para garantir 
que as pessoas com deficiência física, visual e mobilidade reduzida 
possam utilizar o transporte público de forma independente e segura. A 
instalação de rampas, piso tátil e a adequação dos espaços aos 
parâmetros de acessibilidade são fundamentais para proporcionar a 
autonomia desses cidadãos. Além disso, a sinalização em Braille e o 
uso de informações visuais e sonoras garantirão que todas as pessoas 
possam compreender as informações disponibilizadas nos abrigos, como 
horários e itinerários de ônibus.

3. Segurança e Eficiência na Orientação dos Passageiros: A instalação 
de uma sinalização adequada nos abrigos é essencial para a 
organização e facilidade no uso do transporte público. Informações 
claras sobre horários, linhas e itinerários ajudam a otimizar o tempo de 
espera e permitem que os usuários se planejem melhor. Além disso, a 
iluminação nos abrigos contribui para segurança dos usuários, 
especialmente à noite, reduzindo riscos de acidentes e proporcionando 
maior tranquilidade para quem aguarda o transporte.

4. Atendimento a Locais de Grande Fluxo de Passageiros: Muitos pontos 
de ônibus em Itapevi atendem um grande número de usuários, sendo 
essenciais para a mobilidade de grande parte da população. A instalação 
de abrigos com as características mencionadas será especialmente 
importante em locais de grande fluxo, como áreas próximas a escolas, 
hospitais, centros comerciais e terminais de transporte. Esses pontos de 
maior demanda precisam de infraestrutura adequada para garantir um 
atendimento eficiente e seguro para todos os cidadãos.

5. Promoção da Inclusão Social e da Cidadania: A instalação de abrigos 
de ônibus com acessibilidade, conforto e segurança reflete o 
compromisso do município com a inclusão social e o bem-estar de 
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todos os cidadãos, especialmente aqueles que enfrentam desafios 
diários para se locomover com segurança e dignidade. Garantir que as 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida possam utilizar o 
transporte público sem dificuldades é uma ação que promove a igualdade 
de direitos e o respeito à diversidade.

6. Conformidade com a Legislação de Acessibilidade: A instalação de 
abrigos de ônibus acessíveis também é uma medida que está em 
conformidade com a legislação federal e municipal de acessibilidade, 
que determina que todos os espaços públicos devem ser adequados para 
garantir o acesso de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 
Dessa forma, essa iniciativa contribuirá para que o município esteja em 
conformidade com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e outras normativas que visam garantir 
a inclusão e dignidade de todos.

Diante da importância dessa medida para o município de Itapevi, solicito 
que este requerimento seja acolhido e que a padronização e instalação de 
abrigos de ônibus com cobertura, iluminação, sinalização adequada e 
estrutura acessível sejam realizadas, especialmente em locais de grande fluxo 
de passageiros e que atendam pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, garantindo um transporte público mais seguro, confortável e 
inclusivo para todos os cidadãos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RT3M839PYENE5P4Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: RT3M-839P-YENE-5P4Z
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